
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 7, DE 2020 – REFORMA TRIBUTÁRIA  

 

REQUERIMENTO N.º ,DE 2022 

(Do Sr. André Figueiredo) 

 

Requer a realização de Audiência 

Pública para instruir a PEC Nº 7, de 

2020.  

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no artigo 24, III, 

combinado com o artigo 255 do Regimento Interno, a realização de audiência 

pública para debater a Proposta de Emenda à Constituição nº 7, de 2020, com 

a participação do Sr. Gilberto Pereira, Vice-presidente de Estudos e Assuntos 

Tributários da Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal 

do Brasil (ANFIP). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Proposta de Emenda à Constituição nº 7, de 2020, promove 

mudanças no Sistema Tributário Nacional ao extinguir tributos em vigor, a 

saber: ICMS, IPI, PIS, Pasep, Cofins, ISS, IPVA, ITCMD, ITR, IPTU, CSLL, 

imposto sobre exportações, contribuições previdenciárias sobre folha de 

pagamentos, Salário-Educação, contribuições de intervenção no domínio 

econômico. 

Com vistas ao aprofundamento do debate e considerando a 

importância da matéria propomos a inclusão da entidade para que sejam 

oferecidos novos pontos de vista a respeito do impacto das alterações 

propostas no Sistema Tributário Nacional. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente requerimento de convite. 

 

 

Sala de Comissão,    em     de 2022. 

Deputado André Figueiredo  

(PDT/CE) *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221879219100



Requerimento de Audiência Pública
(Do Sr. André Figueiredo )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para instruir a PEC Nº 7,

de 2020, com a participação do Sr. Gilberto

Pereira, Vice-presidente de Estudos e

Assuntos Tributários da Associação

Nacional dos Auditores Fiscais da Receita

Federal do Brasil (ANFIP)

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD221879219100, nesta ordem:

 

 1  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 2  Dep. Professor Israel Batista (PSB/DF)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221879219100


